
ERRATA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º RSD-020116/005384/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

A Superintendência Municipal de Licitações e Contratos do Município de Resende, RJ,
no uso das atribuições que lhe são constitucionalmente conferidas, faz publicizar o
presente  edital  de  licitação,  na  modalidade  de  PREGÃO  ELETRÔNICO  COM
INVERSÃO DE FASES, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto
Municipal nº 14.802, de 25 de março de 2022 e posteriores dispositivos relacionados,
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações, bem como nos termos das
condições  e  exigências  estabelecidas  neste  instrumento  convocatório  e  anexos,
conforme abaixo informado.

SÍNTESE DO OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO AO EDITAL: ATÉ DIA 1105/2026
(Enviar exclusivamente para o seguinte endereço eletrônico:

esclare.impug.resende@gmail.com)

DATA DA SESSÃO: Dia 14 de maio de 2026, às 15 h 00 min

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA

ENDEREÇO: https://bnc.org.br/  

DISPUTA DE LANCES: ABERTO

PREGOEIRO(A): LUÍS CLÁUDIO DE MORAES - MATRÍCULA N.º 1.850

VISTORIA TÉCNICA: NÃO SE APLICA

VALOR  ESTIMADO  DA  CONTRATAÇÃO:  R$  3.476.916,00  (TRÊS  MILHÕES,
QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS)

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO.

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA: SIM

EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL: SIM.
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1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação
de  veículos  automotores,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  -  FMS,
consoante Solicitação de Compras nº 381/2025,  Termo de Referência e Estudo
Técnico Preliminar, conforme abaixo segue:
1.2. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo
com o arrimado pelo art. 6º, inciso XLI; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único; todos
da  Lei  n.º  14.133/2021,  considerando  a  oportunidade  de  maior  concorrência  e
competitividade  aos  interessados,  a  fim  de  oportunizar,  igualmente,  maior
vantajosidade  e  economicidade  ao  ente  público  ordenador  na  escala  de  preços  a
serem ofertados.
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, nos termos do art. 33,
inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para as compras de
bens comuns, nos termos do art. 6º, inciso X, c/c XIII, ambos da Lei n.º 14.133/2021, e
do sistema de registro de preço.
1.5. A  sessão  virtual  do  pregão  eletrônico  será  realizada  no  seguinte  endereço:

www.bnc.org.br, no dia 14 de maio de 2026, às 15 h, devendo as propostas

e os documentos serem enviados até as 14 h deste mesmo dia, sendo que todas as
referências de tempo observam o horário de Brasília.

……………………………………………………………………………………………………
……………………………………………………………………………………………………
……………………………………………………………………………………………………

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. SERÃO  ANALISADOS  E  CONFERIDOS  TODOS  OS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO  DAS  EMPRESAS  PARTICIPANTES  DO  CERTAME  ANTES  DA
ABERTURA DA FASE DE PROPOSTA DE PREÇOS.
7.2. DA INVERSÃO DE FASES

7.2.1. A presente  licitação  será  realizada  com  INVERSÃO  DE  FASES,  nos
termos do art. 17, §1º da Lei n.º 14.133/21, na qual a fase de habilitação dos licitantes
precederá  à  fase  de  apresentação  de  propostas  e  lances,  em  busca  da  melhor
prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame, considerando que os
benefícios da adoção da inversão de fases, a antecipação da habilitação contribui para
um  ambiente  de  maior  transparência,  permitindo  que  todas  as  empresas  possam
competir em condições iguais desde o início. Essa transparência favorece também que
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todos os participantes estejam cientes dos critérios e requisitos necessários, evitando
surpresas na fase de apresentação das propostas. 

7.2.2. A inversão de fases terá por escopo a verificação prévia da habilitação e
qualificação técnica dos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de
qualidade definidos, na tentativa de evitar  a  mácula no preço com a realização da
disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a
disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o
critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 

7.2.3. Esta  providência  permitirá  selecionar  empresas  que  tenham  plena
capacidade  jurídica,  técnica,  fiscal,  social  e  trabalhista,  bem  como  econômico-
financeira,  mitigando as dificuldades enfrentadas com o atual contrato, garantindo o
interesse  público  com  a  consequente  contratação  de  empresa  suficientemente
estruturada jurídica, econômica e tecnicamente.

7.2.4. Encerrada a fase de habilitação, será iniciada a fase de julgamento
das propostas, da qual os licitantes considerados inabilitados não participarão. 

7.3. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.3.1. A documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF ou no Registro Cadastral do Município de Resende/RJ.

7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

7.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, ou por cópia.
7.6. Os documentos exigidos para  fins  de  habilitação poderão ser  substituídos por
registro  cadastral  emitido  no  SICAF  ou  no  Registro  Cadastral  do  Município  de
Resende/RJ, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
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deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em lei  e  em outras
normas específicas.
7.9.  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.
7.10. A  habilitação  será  verificada  por  meio  do  Sicaf,  nos  documentos  por  ele
abrangidos,  Registro  Cadastral  de  Fornecedores  do  próprio  Poder  Executivo  de
Resende/RJ ou toda a documentação de habilitação exigida no item correspondente
deste edital.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando
houver  dúvida  em  relação  à  integridade  do  documento  digital  ou  quando  a  lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no  Sicaf  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,
devendo proceder,  imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção  ou aqueles  se  tornem desatualizados.  (IN  nº  3/2018,  art.  7º,
caput).

7.11.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo agente de contratação e/ou comissão de contratação, em sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal
de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos complementares correlatos aos exigidos para habilitação,
serão enviados por  meio do sistema,  em formato digital,  no prazo de 02 (duas)
horas, contado da solicitação do Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, prorrogável por
igual período, a pedido do licitante antes de findo o prazo.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas  e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do  sistema,
simultaneamente  os  documentos de habilitação e  a  proposta  com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39
7.13. A verificação no Sicaf ou Registro Cadastral de Fornecedores do próprio Poder
Executivo  de  Resende/RJ  ou  a  exigência  dos  documentos  nele  não  contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. No caso da fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas, lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.
7.14. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
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7.14.1. Complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

7.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de
contratação e/ou comissão de contratação examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente,  na  ordem de classificação,  até  a  apuração de uma proposta  que
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1.
7.17. Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2.  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que
somente estas participarão da fase de lances.
8.4. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.
8.5. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
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8.6. O lance deverá ser ofertado pelo  preço total do lote.  Na contratação, para o
cálculo do valor unitário dos materiais, será dividido o valor do lance pela quantidade
total de unidade licitada no lote. No caso em que esta divisão resultar em valor unitário
com  centavos,  serão  consideradas  SOMENTE  as  02  (duas)  casas  decimais,
desprezando-se as demais.
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.8. O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último  por  ele
ofertado e registrado pelo sistema.
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir  a  melhor  oferta,  deverá  ser  de  R$ 0,50 (cinquenta  centavos),  podendo ser
alterada durante a disputa a critério do pregoeiro.
8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.
8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
8.12. Caso seja  adotado para  o  envio  de  lances no pregão eletrônico  o  modo de
disputa  “aberto”,  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.12.2. A prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o  subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.
8.12.4. Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

8.13.  Caso seja  adotado para  o  envio  de  lances no pregão eletrônico  o  modo de
disputa “aberto e fechado”,  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado.

8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.13.2. Encerrado  o  prazo  previsto  no  subitem  anterior,  o  sistema  abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
8.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores,  o  sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.14.  Caso seja  adotado para  o  envio  de  lances no pregão eletrônico  o  modo de
disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes
que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações.

8.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
8.14,  poderão  os  licitantes  que  apresentaram  as  três  melhores  propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
8.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.14.3. A prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o  subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.
8.14.5. Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
8.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

8.15. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a
recepção dos lances.
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.21. Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for  empresa  de  maior  porte,  assim como das  demais  classificadas,  para  o  fim de
aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.21.2. A melhor  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
8.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte  que se encontrem nos intervalos  estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22.1. Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

8.22.1.1. Disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
8.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
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8.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
8.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

8.22.2. Persistindo o  empate,  será  assegurada preferência,  sucessivamente,  aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

8.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;
8.22.2.2. Empresas brasileiras;
8.22.2.3.  Empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de
tecnologia no País;
8.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro  colocado permanecer  acima do preço máximo ou  inferior  ao  desconto
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

8.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for  desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.
8.23.2. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.
8.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.
8.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até
24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após
a  negociação  realizada,  acompanhada  de  Planilha  de  Composição  de  Custos
atualizada e dos documentos complementares, se for o caso, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.23.5.  É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.23.6. Encerrada a etapa de lances, a licitante vencedora deverá readequar seus
valores unitários junto ao sistema BNC.

8.24. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.
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9. DA FASE DE JULGAMENTO

9.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no
edital,  especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União  (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?

cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429,
de 1992.
9.3.  Caso conste na Consulta  de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das  empresas  apontadas no Relatório  de  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas.  (IN  nº
3/2018, art. 29, caput)

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
9.5.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de  algum tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  o  pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao
benefício, em conformidade com os itens 2.5 deste edital.
9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da
IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.7.1. Contiver vícios insanáveis;
9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
9.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
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9.7.4. Não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração;
9.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

9.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
9.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

9.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

9.9.1. Nos  regimes  de  execução  por  tarefa,  empreitada  por  preço  global  ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
9.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço
se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário
tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
9.9.3. No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas  inexequíveis  as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
9.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
9.11. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado foi decomposto em
seus  respectivos  custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar  Planilha por  ele  elaborada,  com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

9.11.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida
pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibilidade;
9.11.2. Os  licitantes  poderão  apresentar  produtividades  diferenciadas  daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto
da contratação,  não contrariem dispositivos  legais  vigentes  e,  caso não estejam
contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da
proposta.
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9.11.3. Para  efeito  do  subitem  anterior,  admite-se  a  adequação  técnica  da
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto,
desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

9.12. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

9.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
9.12.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a
indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

9.13.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

……………………………………………………………………………………………………
……………………………………………………………………………………………………
……………………………………………………………………………………………………

OBS.: Permanecem inalteradas as demais disposições do respectivo edital não
citadas na presente errata.

Resende/RJ, 27 de abril de 2026.

____________________________

Julio Cezar de Carvalho

Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

12
Rua Augusto Xavier de Lima, nº 251,

Jardim Jalisco, Resende-RJ, CEP 27.510-090.
Tel.: (24) 3354-4625

PROCESSO Nº RSD-020116/005384/2025


